
  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBAARRRRAA  DDOO  TTUURRVVOO  
AAvv..  2211  ddee  MMaarrççoo,,  330044  ––  CCeennttrroo  ––  BBaarrrraa  ddoo  TTuurrvvoo--SSPP..  
EE--mmaaiill::          aaddmmiinniissttrraaccaaoo@@bbaarrrraaddoottuurrvvoopprreeffeeiittuurraa..ccoomm..bbrr  

CEP 11955-000 - Fone: (015)3577-1144 - (015)3577-1290 

 

  
LEI  Nº 159/2006 

 
 

 "Dá denominação de Rua Francelino Franco 
de Lima ao logradouro público que 
especifica"  

 
 
 

Luiz Aparecido Padilha Fernandes, Prefeito Municipal da Barra do Turvo, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais: 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente lei: 
 

 
ARTIGO 1º - Fica denominada de Rua Francelino Franco de Lima a rua 

localizada no Bairro Jardim Terra Nova, com início na Estrada que desta Cidade de Barra 

do Turvo dá acesso ao Bairro Indaiatuba e término na Rua Ariston Bernardo do 

Nascimento.  

ARTIGO 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Barra do Turvo, 21 de junho de 2006. 
 
 

 
 

LUIZ APARECIDO PADILHA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Registrada e Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de 

Barra do Turvo, na data supra. 
 

 

 

PEDRO VIEIRA DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
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